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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO  N.° 534 DE 05 DE JUNHO DE 2018

Acrescenta e modifica dispositivos do Regimento Interno, acrescentando a temática Defesa da Mulher em Comissão Permanente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:





Art. 1°. O inciso V, do art. 57, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 57. [...]

V - Comissão de Esporte Turismo, Lazer, Direitos Humanos e Defesa da Mulher.





Art. 2°. O inciso V, e suas alíneas,  todos do art. 62, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 62. [...]

V - Comissão de Esporte Turismo, Lazer, Direitos Humanos e Defesa da Mulher.

a) examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à atividades turísticas, aos esportes e às atividades de lazer voltados à comunidade; 

b) monitorar os serviços e equipamentos esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; 

c) se manifestar em relação a planos e programas de turismo; 

d) se manifestar sobre acessibilidade e monitorá-la; 

e) se manifestar em relação a programas de proteção ao idoso, à criança, ao adolescente e ao portador de deficiência;

f) receber, avaliar e monitorar denúncias relativas à ameaça ou à violação dos direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica e familiar;

g) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos da mulher;

h) incentivar e monitorar dos programas de prevenção e de enfrentamento do câncer do útero, do colo do útero, do ovário e de mama, das doenças sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS;





Art. 3°. Este projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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